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Processo no 14052.001879/91-17

Sessao de	 16 de Junho dc 1 ,79J	 ACORDNO No 203-00.511 .
Recurso no:: 90.132
Recorrntec KAEURI COMERCIO E REPRESEMTAW10 DE PAPEIS LTDA.
Recorrida : DRF EM PRASILIA	 DF

FIMSOCIALJEATORAMENTO - ONISSNO DE RECEITA. A
manutencao, no passivo, de abrigaçffes ja
liquidadas, traduz passivo irreal e constiFOii
indicio veemente de omissa° de Receitas. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos es presentes ,Rmt05
de nicurso interposto por KAFURI COMERCIO E REPRESENT~ DE
PAPEIS LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira C goara do Segundo
Conselho de Contribeintws. por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das SesuNes, em 16 de jun ho de 1993.

.

Rnsni. O VIT„. .. DWAGA SANTOS - Presidente
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. ERM: C) AFAN ...•.. I-. PP - r el<ator
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DALTON MIRANDA icurador-Roprosentanto
da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSM DE 24 S ET 1993 ao PFN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN n9 401.

Participaram, ainda, do presente Julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGOES, MARIA THEREZA wiscoNGELtos DF: ALMEJDA„
MURO WASILIUSNI, TI•ERANY FERRAZ DOS SANTOS e SE1I4ASTIN0 FORCES
TAgUARY.
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Processo no	 14052.001879/91-17

Recurso Mo:	 90.137
Acórcao Np:	 203-00.514
Recorrente:	 KAFORI COMERCIO E REPRESENTAÇPD DE PAPEIS LTDA.

RELATORIO

Contra a Empresa acima identificada foi lavrado,
em 16/09/91, a Auto de infraçao, de fls. 0d/05, por falta de
recolhimento da contribuiçao ao FINSOCIAL/FATURAMENTO, em
decorrOncia de omisSa0 de receita - passivo fictício, no ano base
190B, exercido financeiro de 1989.

impugnando o feito, às fls. 11/12, autuada adota
como rir:Mos de defesa os mesmos argumentos constantes da
impugna 0o apresentada no processo relativo ao IREj, que tratam
cle inconsistfâncias numéricas !, comprovaçao de alguns itens dados
como nac-documentados, e que, como empresa pequena, no periodo de
ezhoque económico Uíjj iZoLl de acertos extra-contâh pis e de outros
recursos como a substituiçao de documentos por cheques pré-
ciatados ..

Na :i. n 't çà rm a çãO t 1. s c ai t, 11 s . 14/16, a au tu ali te a 'lega
ci Lie) a argumerstaçao da autuada n ao procede, e que de todos os
aspectos a ti ran g 1 dos pela a ç3o 'f i rs ca 1 a cem t ri. bu i. r] te 1 og r OU
comprovar pequena parte, com o que G saldo das obrigacóes nao-
comprovadas fica reduzido, mantendo-se o lançamento,

Na (1 c: 	 de fis. 22, a autoridade de Primeira
Instância, COM ba Se no decidida no Processo np
14.052-001.878/91-54, de IRP2r, cuia caracterizaçao foi de omissa°
de receita, pela manuten0o, no passivo, de obrigaçffes jà
liquidadas, julgou procedente em parte a aço fiscal,

Inconformada,	 a	 empresa apresentou	 a	 este
Conselho, recurso no qual, basicamente, repete os argumentos da
peça impugnatoria, insurgindo-se contra a forma sintética
apresentada na decia a quo. Ao final, pede que seja atendido
seu pleito de nulidade da decisao recorrida.

As fis„ 37 está acostado o despacho ng 202-0.1092,
do Presidente deste Segundo Conselho de Contribuintes, que baixa
o processe ao órgao de origem para a anexa0o de cópia do Acordam
prolatado no E g régio Primeiro Conselho de Contribuintes, que foi
:juntada às fls. 41 a 47,

4E o relatório.
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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 14052..001879/91-17
Acórdão no 203-00.314

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFANASIEFF

HM') há muito a examinar no presente caso. O
destino deste processo estava, desde o inicio, vinculado ao que
se decidisse no processe relativo ao IRPJ, eis que o mesmo
suporte tático serve de apoio a ambos os processes.

[1: naquele, como se pede ver pelo bem fundamentado
voto	 condutor do Acár~ respectivo, nenhuma 	 razão	 foi
reconhecida â Recorrente, ficando claramente evidencida a
ocorrencia de omissão do receita caracterizada per passivc
fictício.

Sem razão a Recorrente quanto ao pedido de
nulidade da decisão a quo por ser- ela sintêtica. Mesmo sendo ela
breve, revestiu-se pela observância de todos os aspectos formais
preceituados pelo artigo 31 do Decreto ne 70.233/72. Guante ao
direito de defesa, a Recorrente dispôs dele em todas as fases do
processo,

Por tudo o que foi exposto, nego proviimanto ao
Recurso.

Sala das SesJ:nas, em 16 de Junho de 1793.
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